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PRESIDÊNCIA  

PORTARIA Nº 256/PRES, de 02 de maio de 2017. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, de 24 de 

março de 2017, 

Considerando que o Coordenador Regional é a representação superior da Fundação Nacional do Índio em sua jurisdição; 

Considerando que o bem a ser doado a FUNAI se encontra na cidade de Dourados/MS, bem como o respectivo Processo 

Administrativo, já tendo ocorrido o PARECER/PSF/DOURADOS-MS/PGF/AGU/Nº 05/2017; 

Considerando que o bem a ser recebido é novo e de primeiro uso, não resultando ônus a Administração no seu recebimento; 

Considerando, ainda, a necessária celeridade e economia processual, desfazendo da obrigação de encaminhamento do 

Processo da cidade de Dourados/MS para Brasília/DF e seu retorno; resolve: 

Art. 1º Delegar competência ao Coordenador Regional Substituto de Dourados, o servidor JOSÉ VITOR DALLA NORA, 

matrícula nº 1944873, CPF nº 023.081.271-63, para assinatura do Termo de Doação, a ser celebrado com a empresa RAÍZEN 

CAARAPÓ AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, referente à doação de um caminhão Mercedes-Benz, modelo ATEGO, e um “Baú 

Unidade Móvel”. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 ANTONIO FERNANDES TONINHO COSTA 

Presidente 


